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INDICAÇÃO           /2017


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo a criação de um novo Refeitório Municipal, com fornecimento de alimentação, com a cobrança de um custo somente para compra e preparo dos alimentos ali fornecidos, com a máxima urgência.
Justificativa:

Essa iniciativa atende a solicitação encaminhada a esse vereador por funcionários públicos. Esse refeitório trará mais conforto e comodidade no período de almoço propiciando a todos os funcionários um tempo maior para alimentação dando a eles um tempo de descanso pós refeições sem que eles precisem se dirigir a suas residências para se alimentar correndo e regressarem ao trabalho.
Tendo a certeza que serei atendido deixou aqui meus agradecimentos.




Canela, 10 de Março de 2017.
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